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PROJETO DE LEI Nº 0418/2022  

Em, 22 de agosto de 2022 
 

 
 

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE ZERO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA (IPTU) PARA OS 
EXERCÍCIOS FINANCEIRIOS DE 2023 E 2024 NO 
MUNICÍPIO DE CABO FRIO - RJ.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1° - Esta Lei dispõe sobre o congelamento do reajuste do Imposto Sobre a 

Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) para os exercícios financeiros de 2023 
e 2024, no município de Cabo Frio. 

 
Art. 2° - Os reajustes que incidem na cobrança do Imposto Sobre a Propriedade 

Predial e Territorial Urbana (IPTU), previstos na Legislação aplicável ao caso, 
excepcionalmente, não serão aplicados nos exercícios de 2023 e de 2024. 

 
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Sala das Sessões, em 22 de agosto de 2022. 

 
 

VANDERSON BENTO 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA 
 

O Projeto de Lei proposto tem como objetivo congelar o reajuste na cobrança de 
Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), para os exercícios 
financeiros de 2023 e de 2024. No final de 2021. 

 
Não se pode perder de vista os inúmeros prejuízos e perdas financeiras ocorridos 

nos anos de 2020 e 2021 por conta da pandemia, sendo o congelamento do IPTU 
necessário não apenas para a recuperação da economia municipal, do comércio e da 
geração de empregos, mas também para minimizar os impactos causados pela Covid-19 
nos próximos anos. 

 
É sensível perceber e estimar a perda potencial de renda e de consumo não apenas 

nas pessoas impactadas pela doença, como também sua consequência direta na queda da 
atividade econômica como um todo. 
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Nesse sentido, cabe ao Poder Público uma atuação proativa no sentido de, ao 

menos, minimizar os danos causados pela crise que acometeu Belo Horizonte, assim 

como se tem visto em outras capitais e cidades do país. Inclusive, ao final de dezembro 

de 2021, o Poder Executivo da capital se mostrou favorável ao congelamento do IPTU e 

reconheceu: "É hora de ajudar todo mundo". Porém, o que se verificou na prática foram 

ajudas em relação a setores específicos. 

 

Por exemplo, foi concedido subsídio às empresas que operam o transporte coletivo 

na capital, auxílio-moradia para grupos em vulnerabilidade social, chamamento público 

para conceder verba às escolas de samba e blocos caricatos, mas não se verificou até o 

presente momento uma ajuda que abarcasse um público amplo e geral. 

 

O que se pretende a partir dessa proposição não é a extinção da cobrança do 

tributo, mas estabelecer o reajuste zero na cobrança de IPTU (Imposto Predial e 

Territorial Urbano) nos exercícios de 2023 e de 2024. Essa providência visa dar um 

fôlego à população e visa promover a retomada do desenvolvimento econômico. 

 

Cumpre sublinhar que o Supremo Tribunal Federal 

(httos://jurisprudencia.stfjus.bdpages/searchisjur375426/false)  tem entendimento 

consolidado sobre a legalidade e constitucionalidade da proposta. No Recurso Especial 

n° 779844', reconhece que "a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que a 

iniciativa de leis em matéria tributária é concorrente entre os Poderes Executivos e 

Legislativo. A eventual repercussão que uma lei tributária possa ter no orçamento do 

ente federado não permite concluir que sua inciativa é privativa do Chefe do Poder 

executivo."  

 

Portanto, diante de toda a situação fática narrada, resta inquestionável a 

importância da suspensão do reajuste anual previsto na Legislação Própria, para os 

exercícios de 2023 e 2024.  
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